Lei Municipal 1.376/2013
“Acrescenta o parágrafo único ao artigo 13 da Lei Municipal nº. 1.305/2011 e dá outras providências .”

A Câmara de Vereadores de Rio Preto, no uso de suas atribuições gerais, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono  a seguinte Lei:

Art. 1º: Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 13 da Lei Municipal nº 1.305 de 07 de abril de 2011, com a seguinte redação:

§ Único: A revisão geral anual dos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Rio Preto ocorrerá no mês de maio de cada ano.
Art. 2º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 23 de maio de 2013.

Agostinho Ribeiro de Paiva
Prefeito Municipal

